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Além disso, os depoimentos das testemunhas,
ainda que ouvidas como informantes, atestam que a
posse do bem foi cedida à embargante (f. 86/88). 

Ressalte-se que o Sr. Oficial de Justiça certificou à
f. 15 que o bem constrito é casa de morada da mãe do
executado, ora embargante, com um filho e seus netos,
corroborando, portanto, a posse da apelante sobre o
bem, que, inclusive, é bem de família, portanto, impe-
nhorável, nos termos do art. 1º da Lei 8.009/90. Nesse
sentido: 

Embargos do devedor - Execução - Notas promissórias -
Penhora - Substituição - Agravo retido - Bem insuficiente à
garantia do juízo - Avaliação - Desnecessidade - Substituição
mantida - Apelação - Qualificação e nome das partes -
Pedido de nova decisão - Preliminares rejeitadas - Causa
debendi - Autonomia e abstração dos títulos - Preenchimento
em branco das cambiais - Irrelevância - Inexigibilidade afas-
tada - Novação - Hipótese não configurada - Parcial paga-
mento - Ausência de prova - Impenhorabilidade do imóvel -
Bem de família - Art. 333, I, do CPC - Ônus processual. 
[...] 
- O benefício assegurado pela impenhorabilidade do bem
de família é automático. Tal assertiva, contudo, não desobri-
ga ou dispensa a demonstração das condições legais, como
é exigido pelo art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil,
porquanto incumbe à parte interessada demonstrar induvi-
dosamente e seguramente que o imóvel é o único e está des-
tinado ao abrigo de sua família. (TAMG, Ap. Cív. nº
402.171-0. Comarca de Formiga. 3ª Câmara Cível -TAMG.
Rel. Juiz Mauro Soares de Freitas). 

Com efeito, havendo a embargante se desin-
cumbido do seu ônus de demonstrar a sua posse sobre
o bem objeto da constrição, antes mesmo do ajuizamen-
to da execução, presume-se que a mesma seja de boa-
fé, não havendo provas de que a embargante agiu
imbuída de má-fé, razão pela qual deve ser reformada a
r. sentença, para julgar procedentes os pedidos iniciais. 

Com tais razões de decidir, dou provimento à ape-
lação, reformando a r. sentença, para julgar procedentes
os embargos de terceiro, determinando a revogação da
penhora efetivada nos autos em apenso. 

Condeno, assim, o embargado ao pagamento das
despesas processuais, inclusive custas recursais e hono-
rários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais),
suspensa, no entanto, a sua exigibilidade, nos termos do
art. 12 da Lei 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES IRMAR FERREIRA CAMPOS e LUCIANO
PINTO. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Despejo por falta de pagamento - Cobrança -
Cumulação - Possibilidade - Notificação 

premonitória - Desnecessidade - 
Multa moratória - Código de Defesa 

do Consumidor - Inaplicabilidade

Ementa: Apelação cível. Despejo cumulado com cobran-
ça. Possibilidade. Notificação premonitória. Desnecessi-
dade. Multa moratória.

- A Lei 8.245/91 prevê a possível cumulação de ação de
despejo com cobrança de encargos da locação.

- Desnecessária a exigência da notificação premonitória,
quando o manejo da ação de despejo resulta do des-
cumprimento contratual pelo locatário.

- Inaplicável o CDC no presente caso, multa de 10% válida.

Apelo desprovido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..114466448899-77//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: RRCCLL CCoonnssuullttoorriiaa
TTuurriissmmoo LLttddaa.. - AAppeellaaddoo:: JJoosséé ddaass GGrraaççaass ddee AAnnddrraaddee -
RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª EELLEECCTTRRAA BBEENNEEVVIIDDEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR AS
PRELIMINARES E NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2008. - Electra
Benevides - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª ELECTRA BENEVIDES (convocada) - Trata-se
de recurso de apelação interposto por RCL Consultoria
Turismo Ltda. contra decisão de f. 75/80 que julgou par-
cialmente procedentes os pedidos iniciais na ação ajui-
zada por José das Graças de Andrade.

A sentença condenou a apelante a pagar os alu-
guéis vencidos e os que venceram no curso da demanda
(até 12.01.2007), além dos encargos locatícios em atra-
so, acrescidos de multa moratória de 10% (dez por cento),
correção monetária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por
cento) ao dia e juros de mora de 1% (um por cento).

Em seu recurso, aduz a apelante, preliminarmente,
que a apelação deve ser recebida no duplo efeito; que é
impossível a cumulação de ações de cobrança e despe-
jo e que falta a notificação premonitória para que seja
caracterizada a mora.
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Acosta, em seu recurso, diversas decisões.
No mérito, alega que o valor da multa (10%) é

abusivo, devendo ser reduzido para 2% (dois por cento).
Pediu a reforma da decisão.
Contra-razões, às f. 99/102.
É o relatório.
Conheço do recurso de apelação, presentes os

pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade.
Questões preliminares.
1. Impossibilidade de cumulação de despejo com

cobrança.
Alega a apelante que só se pode cumular ação de

despejo com ação de cobrança quando a locação for
verbal. Assim, tendo em vista que há contrato de
locação, impossível a cumulação, devendo a ação ser
extinta sem julgamento de mérito.

No caso dos autos, embora essa preliminar esteja
ultrapassada, tendo em vista que, em f. 72, o Magistrado
a quo julgou extinto o feito em relação ao despejo, per-
tinente fazer algumas considerações.

Nos termos do art. 62, inciso I, da Lei 8.245/91,
nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento
de aluguel e acessórios da locação, o pedido de rescisão
pode ser cumulado com o de cobrança.

E foi exatamente isso o que ocorreu no presente
caso. O apelado cumulou o pedido de rescisão do con-
trato de locação com o de cobrança, adotando o rito
ordinário, adequado para a hipótese.

A doutrina assim ensina:

Quanto à cumulação de pedidos, ao contrário do que se
poderia supor, a lei não inova. Sempre foi possível a cumula-
ção, desde que presentes os seus requisitos, previstos no arti-
go 292 do CPC, como a identidade do rito, compatibilidade
do pedido e competência do órgão. Presentes tais requisitos,
a cumulação sempre foi admitida: só que, agora, a lei a
consagra expressamente (SOUZA, Sylvio Capanema de. A
nova Lei do Inquilinato comentada. Rio de Janeiro: Forense,
p. 237).

A jurisprudência do TJMG não destoa:

Ação de despejo. Cobrança de aluguéis. Possibilidade de
cumulação. Art. 62, I, da Lei 8.245/91. Contrato de
locação. Inexigência de formalidades. Denunciação da lide.
Impossibilidade. Contestação. Valores excessivos. Ônus da
prova. - É certa a possibilidade de cumulação de ação de
despejo por falta de pagamento com o pedido de cobrança
de aluguéis e encargos, pois que legislativamente prevista, a
teor do que dispõe o art. 62, I, da Lei 8.245/91 (TAMG - 1ª
Câmara Cível - Apel. Cível 367.292-0 - Rel. Juiz Gouvêa
Rios - j. em 08.04.2003).

Dessa forma, rejeito a preliminar.
2. Necessidade de notificação premonitória.
Alega a apelante a necessidade de notificação pre-

monitória.
Desnecessária, a meu ver, na espécie sub judice,

a exigência da notificação premonitória, visto que o

manejo da ação de despejo resultou do descumprimen-
to contratual por parte da apelante, que deixou de hon-
rar o pagamento dos aluguéis e encargos locatícios,
cujos vencimentos já se encontravam ajustados.

A lei não exige a prévia notificação do locatário.
Comprovando-se a desídia do locatário em cumprir sua
obrigação, qual seja o pagamento mensal do aluguel,
não é necessária a sua prévia notificação para a retoma-
da do bem.

Nesse sentido:

Despejo. Falta de pagamento. Notificação prévia do locatá-
rio. Desnecessidade. - Não há falar em notificação pre-
monitória do locatário, pois trata a hipótese de despejo por
falta de pagamento, e não de denúncia vazia (2º TACivSP -
Ap. s/ Rev. 670.762-00/3 - 7ª Câm. - Rel. Juiz Miguel
Cucinelli - j. em 11.6.2002).

A obrigação do locatário de pagar os aluguéis e
encargos da locação é contratual, e sua mora é ex re,
decorrente do descumprimento do dever.

Portanto, não está o locador obrigado a promover
qualquer notificação prévia para a propositura da ação
de despejo por falta de pagamento cumulada com
cobrança de aluguéis e encargos.

No presente caso, o pedido de despejo está funda-
do em infração contratual por falta de pagamento a
tempo e modo dos aluguéis e dos encargos da locação,
aplicando-se a disposição contida no art. 9º, III, c/c o
art. 62 da Lei 8.245/91.

Isso posto, ultrapasso, também, a segunda preli-
minar.

Questões de mérito.
No mérito, cinge-se a apelação em questionar a

multa de 10% (dez por cento) cobrada pelo atraso no
pagamento do aluguel.

Entendo que o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/90) não se aplica às relações locatícias,
tendo em vista que locador e locatário não se
enquadram no conceito de fornecedor e consumidor, nos
termos dos arts. 2º e 3º do CDC.

Ademais, a relação locatícia é regulada por legis-
lação específica, que em nada se confunde com a legis-
lação consumerista.

Assim, inaplicável a restrição à multa contratual
prevista no art. 52, § 1º, do CDC e as disposições que
tratam de contrato de adesão.

Nesse sentido:

- As relações locatícias possuem lei própria que as regule.
Ademais, falta-lhes as características delineadoras da
relação de consumo apontadas nos arts. 2º e 3º da Lei nº
8.078/90.
- O Código de Defesa do Consumidor, no que se refere à
multa por inadimplemento, não é aplicável às locações pre-
diais urbanas (REsp 204.244/MG - 5ª Turma - STJ - Rel. Min.
Félix Fischer - j. em 11.05.99 - DJU de 1º.07.1999).
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Por conseguinte, é válida a multa moratória con-
tratada, devida no montante de 10% (dez por cento)
(Cláusula 6ª - f. 08), sendo incabível sua redução para
2% (dois por cento) com base no CDC.

O STJ assim já decidiu:

Locação. Multa moratória. Redução. Código de Defesa do
Consumidor. Inaplicabilidade. - Consoante iterativos julga-
dos deste Tribunal, as disposições contidas no Código de
Defesa do Consumidor não são aplicáveis ao contrato de
locação predial urbana, que se regula por legislação própria
- Lei 8.245/91. Recurso especial conhecido e provido (REsp
399.983/MS - 6ª Turma - STJ - Rel. Min. Vicente Leal - DJU
de 13.05.2002).

Dessa forma, correta a sentença acerca da possi-
bilidade de aplicação da multa contratualmente estipula-
da no percentual de 10% (dez por cento), já que tal valor
não é abusivo.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e nego
provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida.

Custas recursais, pelo apelante.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
MAURÍLIO GABRIEL.

Súmula - REJEITARAM AS PRELIMINARES E
NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa MMuunniicciippaall ddaa CCoommaarrccaa
ddee CCoonnttaaggeemm - AAppeellaannttee:: FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddoo MMuunniiccííppiioo
ddee CCoonnttaaggeemm - AAppeellaaddaa:: AArrccoommaacc LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS..
RROONNEEYY OOLLIIVVEEIIRRAA 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIR-
MAR A SENTENÇA, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 15 de julho de 2008. - Roney
Oliveira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. RONEY OLIVEIRA - Trata-se de reexame ne-
cessário e recurso de apelação, interpostos em face da r.
sentença de f. 878/894, que, nos autos da ação de
repetição de indébito, julgou procedente o pedido inicial
para “declarar a inexistência da relação jurídico-tributá-
ria entre a autora e a Municipalidade de Contagem/MG,
no que se refere, exclusivamente, à exigência do ISS na
locação de bens móveis”, devendo o Município restituir
os valores indevidamente recolhidos àquele título, acres-
cidos de correção monetária e juros de mora de 1% ao
mês, condenando-o, ademais, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Irresignado, apela o Ente Público (f. 896/903),
pleiteando a reforma da sentença, sob a alegação de
que “o fato de no texto da lei nova, Lista de Serviços da
Lei Complementar 116/03 não constar expressamente a
atividade de Locação de Bens Móveis como suscetível de
incidência do ISSQN não tira a validade e a eficácia de
aplicabilidade da lei anterior, in casu, a subsunção dos
fatos à Lista de Serviços do Decreto-lei 406/68 e Lei
Complementar 56”, que inclui, no item 79, a atividade
de locação de bens móveis como passível de exação. 

Contra-razões às f. 906/908, infirmando o recurso
e pugnando pela manutenção do decisum. 

Deixei de remeter os autos à Procuradoria-Geral de
Justiça, tendo em vista a desnecessidade de participação
do Parquet no feito, em razão da matéria. 

É o relatório. 
Conheço do reexame necessário e do apelo vo-

luntário.
A controvérsia apresentada nos autos versa sobre a

possibilidade de incidência do ISSQN sobre as atividades
prestadas pela empresa Arcomac Ltda., ora recorrida,
dentre elas a locação de bens móveis - equipamentos. 

É cediço que o imposto sobre serviços de qualquer

Repetição do indébito - ISS - Incidência - 
Bem móvel - Locação - Prestação de serviço - 

Não-configuração - Item 79 do Decreto-lei
406/68 - Cobrança - Inconstitucionalidade -

Precedente do STF - Art. 110 do CTN - 
Distinção entre as obrigações - Honorários de

advogado - Arbitramento - Consonância 
com o art. 20, § 4º, do CPC

Ementa: Reexame necessário e apelação cível. ISSQN.
Incidência. Locação de bens móveis. Item 79 do Decreto-
lei 406/68. Inconstitucionalidade da cobrança. Prece-
dente do STF. Art. 110 do Código Tributário Nacional.
Observância do direito privado para fins tributários. Im-
possibilidade de incluir a locação de bens móveis como
prestação de serviço. Distinção entre as obrigações. Di-
reito reconhecido. Honorários advocatícios. Arbitra-
mento. Consonância com o art. 20, § 4º, do CPC.
Confirmação da sentença no reexame necessário, preju-
dicado o recurso voluntário. 

APELAÇÃO CCÍVEL/REEXAME NNECESSÁRIO NN° 11.0079.04.-
153760-00/001 - CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - RReemmeetteennttee:: JJuuiizz


